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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR HÉLIO DA AUTOESCOLA 

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº ___/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO DA AUTOESCOLA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

 Sugere a realização de serviços de capinagem e limpeza urbana em 
todo o Bairro Universal e em todo o Bairro Ipanema.

 
JUSTIFICATIVA

A indicação tem como finalidade solicitar a execução dos serviços de limpeza e capinagem nas 
vias, praças, calçadas e áreas públicas dos Bairros Universal e Ipanema.

O acúmulo de mato alto e de resíduos sólidos em diversos pontos compromete a mobilidade de 
pedestres, atrapalha a visibilidade do tráfego e contribui para a proliferação de insetos, animais  
peçonhentos  e  roedores,  trazendo  riscos  à  saúde  pública.  Além  disso,  a  vegetação  excessiva 
prejudica a estética urbana e transmite a sensação de abandono por parte do poder público, o que 
causa insatisfação e insegurança entre os moradores.

A limpeza regular e a capinagem são medidas essenciais de manutenção urbana, pois evitam o 
entupimento de bueiros e galerias pluviais,  reduzindo riscos de alagamentos durante períodos 
chuvosos.  Também  contribuem  diretamente  para  a  preservação  ambiental,  para  o  bem-estar 
social e para o fortalecimento do sentimento de pertencimento da comunidade em relação ao 
espaço público.

Trata-se de ação simples, de baixo custo, mas de grande impacto positivo para a qualidade de  
vida, a saúde e a segurança da população.

Viana, 03 de Outubro de 2025
HÉLIO DA AUTOESCOLA

Vereador - PL
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